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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



PROJETO DE LEI N° 090, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.800,00.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais), que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

0400-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0401-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
2228-ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
339031.00.00-Premiações                                                                                                    1.800,00

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:

0400-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0401-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
2228-ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                                1.800,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz HeberleEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.




Prefeito Municipal




OF. GP. Nº 297/2018	São Jerônimo, 01 de outubro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 090/2018, em anexo, o qual autoriza a abertura de crédito especial junto à Secretaria da Fazenda visando a premiação aos cidadãos que forem sorteados no Programa Nota Fiscal Jeronimense.
2. O projeto em epígrafe, abre no orçamento de 2018, o crédito para o pagamento dos prêmios aos cidadãos que incluírem seu CPF nas compras em estabelecimentos do nosso Município e que forem sorteados conforme autorizado pela Lei Municipal 3.687/2018.
3. Apresentamos em anexo, o Decreto Municipal 4.901/2018 que regulamenta a referida premiação.
4. [bookmark: _GoBack]Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que analise e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista que o primeiro sorteio será realizado ainda no mês de outubro.
5. Sendo o que tínhamos para o momento.	

Atenciosamente,	


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
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